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RESOLUÇÃO Nº 12/2013 – CONSUNI/CGRAD 

 

Altera a matriz curricular do Curso de História - 

Licenciatura, do Campus Erechim da UFFS, 

ofertado em regime de alternância, em parceria com 

o Instituto ITERRA. 

 

A Câmara de Graduação do Conselho Universitário – CONSUNI, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o Processo 23205.0010195/2012-09 e o voto do relator; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar a matriz curricular do Curso de História - Licenciatura, do 

Campus Erechim, ofertado em regime de alternância, em parceria com o Instituto 

ITERRA, cujo Projeto Pedagógico de Curso foi aprovado na 7ª Reunião Ordinária de 

2012, realizada em 20 de novembro de 2012. 

Parágrafo único Este curso passará a adotar a matriz curricular do curso de 

História - Licenciatura, do Campus Erechim, cujo Projeto Pedagógico de Curso foi 

aprovado na 1ª Reunião Extraordinária de 2013, realizada em 26 de fevereiro de 2013. 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara de Graduação do Conselho Universitário, 6ª 

Reunião Ordinária de 2013, em Chapecó-SC, 28 de agosto de 2013. 

 

 

 
Prof. João Alfredo Braida 

Presidente da Câmara de Graduação 

 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Presidente do Conselho Universitário 

 

 


